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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTESAO

PROJETODELEINº023/2025.

EmanáliseàproposituradeautoriadoPoderExecutivo,nostermosdoartigo101do

RegimentoInterno,assimsemanifestam:

 1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeitemporobjeto,oseguinte:“ALTERAOPLANODE

AMORTIZAÇÃODEDEFICITATUARIALDOINSTITUTODEPREVIDÊNCIA

MUNICIPALDOSSERVIDORESPÚBLICOSDAESTÂNCIATURÍSTICADE
HOLAMBRA—IPMH,ESTABELECIDOPELALEINº903,DE25DEAGOSTODE

2017,EALTERADOPELALEINº1080,DE09DEOUTUBRODE2024,EDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresFabianoSoaresLima,EduardodaSilvaeMauroSérgiode

Oliveira,RelatoresdoparecerconjuntodasrespectivasComissões,apresentama

seguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontratotal

amparolegal,jáquecompeteaomunicípiolegislarsobreamatéria,conformedetermina

aLeiFederalnº9.717/98,quedispõesobreasregrasgeraisparaaorganizaçãoeo

funcionamentodosRPPS-—RegimesPrópriosdePrevidênciaSocial.Quantoa

iniciativa,entendemosporprerrogativadochefedoPoderExecutivo,jáquesetratade

gestãoadministrativadeórgãopúblico,vinculadoaoPoderExecutivo,estandoentãode

acordocomodispostonoArtigo61daConstituiçãoFederalcombinadocomoArtigo37daLeiOrgânicaMunicipal.Ressalte-sequefoirealizadoestudoporempresa

especializada,deacordocomoRelatóriodaAvaliaçãoAtuarial,paraadequaçãodo
Município,ematendimentoàsexigênciasestabelecidasnaPortariaMTPnº1467/2022.

Quantoaoimpactoorçamentário,oprojetoveioinstruídocomodevidodocumento,

conformedeterminaaLeideResponsabilidadeFiscal,LC101/2000,emseuartigo16

e17.Assim,nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestesrelatores,emtermosde

legalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueoProjetodeLeiapresentatodosos

requisitosindispensáveisparaasuaaprovação.
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b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,poisvisa

adequarasalíquotassuplementaresmensais,deformagradativa,conformeorientação

dorelatóriodeavaliaçãoatuarial,possibilitandocrescimentonosvaloresaportadosea

viabilidadedoRegimePrópriodePrevidênciaSocial.

3)DECISÃODASCOMISSÕES:EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonância

comorelatóriodosVereadoresRelatoresdoParecer,decidemasComissões

competentes,porEXARARPARECERFAVORÁVELaoProjetodeLeinº023/2025,

remetendoaoPlenáriodestaCasaparaasuadeliberação,epossívelaprovação,jáque

seencontraemtotalviabilidade,constitucionalidadeeamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em21deagostode2025.
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